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1. INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica tem por objetivo apresentar o posicionamento desta 

AGRESE, acerca da implementação da cobrança da taxa de esgoto, pela prestadora de 

serviços públicos de água e esgotos - DESO, face a questionamentos suscitados por 

Condomínios Residenciais de Edifícios, localizados nos Bairros Jardins e 13 de Julho, nesta 

Capital. 

2. RELATO 

Irresignados com o início da cobrança da taxa de esgotos, pela DESO, Condominios 

Residencias de Edificios, localizados no Bairro Jardins e 13 de Julho, em Aracaju, após 

• tentativas frustadas de suspenção da cobrança junto a referida prestadora de serviços, vêm 

requerer a interveniência desta Agência Reguladora - AGRESE, com vistas a uma solução 

pára a demanda. 

Os condomínios requerentes foram: 

1) Helder Câmara. 

Rua José Oliva Nascimento n° 105, Bairro Jardins, Aracaju/Se 

2) Parque da Sementeira. 

Rua José Oliva Nascimento n°82, Bairro Jardins, Aracaju/Se 

3) José Cunha. 

Av. Beira Mar n°1996, Bairro 13 de Julho, Aracaju/Se. 

4) Mansão Emanoel Fonseca. 

Av. Beira Mar n°2016, Bairro 13 de Julho, Aracaju/Se 

5) Pierre Renoir. 

Av. Beira Mar n° 1910, Bairro 13 de Julho, Aracaju/Se. 

Com o intuito de dirimir as divergencias de informações prestadas tanto pelos 

Condomínios demandantes, como pela Prestadora de Serviços - DESO, a Agência 
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Reguladora promoveu Audiência Prévia de Mediação, realizada em 14 de dezembro de 

2017, na sala de reuniões da AGRESE. Com  a presença de representantes legais dos 

Condominios, de representantes da DESO e. pela Agrese participaram: a Equipe Técnica da 

Câmara de Saneamento. o Procurador Jurídico e toda a Diretoria Executiva, inclusive o 

Diretor Presidente da Agência. 

Cumpre registrar que o Condomínio Pierre Renoir, embora devidamente cientificado 

da realização da Audiência informou, em comunicado encaminhado à AGRESE, que não 

compareceria â referida assentada. 

Ouvidas as partes. os principais pontos colocados pelos representantes dos 

Condomínios foram: 

1. Que os Condomínios nunca receberam ato formal da DESO comunicando da 

realização dos serviços de implantação da rede de esgoto. ou em quais locais 

estariam disponíveis ou que os serviços estavam concluídos e que poderiam ser 

utilizados; 

2. Que a DESO não avisou previamente aos Condomínios acerca da necessidade 

de ligação dos seus efluentes de esgotos. à rede: 

3. Que os Condomínios foram surpreendidos com a cobrança da taxa de esgoto 

sem que tenha sido ofertada oportunidade de planejamento dos serviços de 

ligação: 

4. Que a DESO nunca infomou acerca dos locais das caixas coletoras onde os 

condomínios devem realizar as ligações: 

5. Que houve solicitação à DESO de encaminhasmento de um técnico para prestar 

esclarecimentos, o que não foi atendido: 

6. Que a DESO não atua com transparência no relacionamento com seus clientes 

mas simplesmente dita as normas e, em decisão de apenas 04 linhas, informa 

que a cobrança foi lançada em conta: 

7. Que o Condomínio não sabe onde a DESO lança o esgoto coletado; 

8. Que a DESO não informa onde é realizado o tratamento do esgoto; 
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9. Que a DESO não informa a quem incumbe a ligação entre o Condomínio e a rede 

de esgoto: 

10. Que deve haver informações da DESO dos licenciamentos ambientais para a 

realização das obras: 

11. Que houve respostas divergentes da DESO para Condomínios de uma mesma 

rua, sem que fossem explicadas as razões da divergência; 

12. Por fim foi postulado e ressarcimentolcompensação dos valores já pagos a titulo 

de taxa de esgoto e suspensão da cobrança. 

Por parte da Deso, foi informado: 

1. Que a rede coletora de esgoto da região do bairro jardins e adjacencias encontra-

se em operação regular e que serviços de coleta, transporte e tratamento de 

esgoto, estão disponibilizados! pela DESO: 

2. Que os efluentes de esgoto somente são lançados no Ambiente após o 

tratamento adequado. realizado na Estação Recuperadora da Qualidade - ERQ - 

Oeste, localizada no Bairro Inácio Barbosa - DIA: 

• 	 3. Que as análises do efluente lançado são realizadas diariamente e encaminhados 

relatórios a cada 03 meses, à SEMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

4. Que as caixas coletoras existem e estão em locais bem Visíveis, nos passeios. 

sendo a interligação à rede de esgoto de responsabilidade dos Consumidores: 

5. Que quando do inicio das obras, a cerca de 6 anos, foram realizadas 

comunicações a todos os consumidores da região, através de chamamento da 

comunidade para participação em audiências e reuniões, informando acerca da 

forma e modo que deveriam ser realizadas as ligações à rede: 

6. Que a DESO comunicou, mediante informações constantes nas faturas da 

necessidade de interligação do condomínio à caixa de ligação localizada no 

passeio de condomínio: 

7. Que, quando a DESO iniciou a cobrança da taxa de esgoto, informou aos 

consumidores. mediente distribuição de iolders e posteriormente passou a 

afixar nas faturas; 
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3. O SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

Um sistema de esgoto sanitário tem por funções básicas coletar e conduzir os 

despejos provenientes do uso adequado dos aparelhos sanitários a um destino apropriado. 

Por uso adequado dos aparelhos sanitários pressupõe-se a sua não utilização como destino 

para outros residuos que não de esgoto. 

O sistema predial de esgoto sanitário deve ser projetado de modo a: 

a) evitar a Contaminação da água, de forma a garantir a sua qualidade de consumo, 

tanto no interior dos sistemas de suprimento e de equipamentos sanitários, como nos 

ambientes receptores: 

b) permitir o rápido escoamento da água utilizada e dos despejos introduzidos, 

evitando a ocorrência de vazamentos e a formação de depósitos no interior das tubulações: 

c) impedir que os gases provenientes do interior do sistema predial de esgoto 

sanitário atinjam áreas de utilização: 

d) impossibilitar o acesso de corpos estranhos ao interior do sistema; 

e) permitir que os seus componentes sejam facilmente inspecionáveis; 

fl impossibilitar o acesso de esgoto ao subsistema de ventilação: 

g) permitir a fixação dos aparelhos sanitários somente por dispositivos que facilitem a 

sua remoção para eventuais manutenções. 

O sistema predial de esgoto sanitário deve ser separador absoluto em relação ao 

sistema predial de águas pluviais, ou seja. não deve existir nenhuma ligação entre os dois 

sistemas. 

A disposição final do efluente do co'etor predial de um sistema de esgoto sanitário 

deve ser feita em rede pública de coleta de esgoto sanitário, quando ela existir ou em 

sistema particular de tratamento, quando não houver rede pública de coleta de esgoto 

sanitário. 
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4. RESPONSABILIDADES DOS INTERVENIENTES 

Para Cada interveniente Cabem 8S responsabilidades descritas a Seguir: 

- Empreendedor: 

a) fornecer as diretrizes básicas do empreendimento: 

b) estabelecer as diretrizes orçamentárias. 

ii - Contratante 

a) definir os requisitos de desempenho: 

b) estabelecer os critérios de aceitação do projeto; 

c) estabelecer os critérios de aceitação após a execução: 

d) gerenciar a qualidade do sistema: 

e) orientar os responsáveis na utilização dos manuais de uso, operação e 

manutenção; e 

f) fornecer o manual de uso, operação e manutenção ao usuário final da edificação. 

iii - Projetista 

a) elaborar o projeto nas suas diversas fases conforme contratado, de acordo com 

esta Norma: 

b) assessorar o executor na elaboração do projeto para produção: 

c) elaborar o projeto tomo construído": 

d) assessorar o executor na elaboração dos manuais de uso, operação e 

manutenção. 

iv - Executor 
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a) elaborar o projeto para produção: 

b) realizar as atividades de execução Conforme as especificações de projeto e 

normas pertinentes: 

c) exigir dos fornecedores de componentes que os produtos atendam às normas: 

d) realizar os ensaios de recebimento do sistema: 

e) obter aprovação prévia do projetista, para alterações no projeto que se fizerem 

necessárias por condições de constructibilidade do sistema; 

f) registrar e fornecer ao projetista as alterações realizadas no projeto; 

g) elaborar os manuais de uso, operação e manutenção. 

v - Fornecedor de componentes 

a) fornecer as especificações técnicas dos produtos: 

b) fornecer produtos que atendam ás normas. 

vi - órgãos públicos 

a) definir critérios aos quais o sistema deva atender: 

b) definir as diretrizes construtivas para a ligação com a rede pública. 

vii - Usuário 

a) seguir as recomendações do manual de uso. operação e manutenção. 

viii - Gestor do sistema 

a) realizar as intervenções necessárias: 
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b) seguir as recomendações do manual de uso. operação e manutenção. 

5. DAS INSPEÇÕES TÉCNICAS 

A Equipe Técnica da Câmara de Saneamento da AGRESE, realizou inspeções "in 

loco. no Sistema de Esgoto implantado pela DESO nos Bairros Jardins e 13 de Julho. em 

Aracaju/Se, especificamente nas áreas onde estão localizados os Condomínios, autores da 

presente demanda. 

A rede coletora pública de esgoto, incluindo poços de inspeção e ramais de esgotos, 

foram inspecionados com Vistas à verificação de sua implantação. no que se refere á 

conclusão efetiva dos serviços, bem como de suas condições técnicas de operação. 

A Estação Recuperadora da Qualidade ERQ - Oeste, localizada no Bairro Inácio 

Barbosa, em Aracaju/Se. também foi objeto de Inspeção, pela AGRESE. considerando ser 

esta Estação a responsável pelo tratamento e disposição final do efluente dos esgotos 

coletados nos Bairros Jardins e 13 de Julho. 

Nas vias onde estão localizados os Condominios Helder Câmara, Parque da 

Sementeira. Pierre Renoir. e Mansão José Cunha. foram constatadas as implantações da 

rede coletora, poços de visita e dos ramais de esgoto, incluindo as caixas de ligação, estas 

construidas sob os passeios das edificações e em locais de fácil acesso. 

Foi verificado que, dentre os Condomínicos inspecionados, somente o Condomínio 

Pierre Renoir possuia ramal predial já interligado ao sistema e em operação. Todavia a 

fossa séptica do Edifício, apesar de isloda do sistema público de coleta, ainda continha 

grande quantidade de esgoto, uma vez que não foi devidamente esgotada. 

Quanto ao Condomínio Emanoel Fonseca, foi verificada a existencia da rede coletora 

na Av. Beira Mar, no trecho onde se localiza o referido Condomínio, porém não foi possivel 

constatar a implantação de ramal de esgoto e da caixa de ligação, tendo em vista que o 

provável local de execução da caixa coletora, encontrava-se lacrado e com revestimento 

sobreposto. em predra portuguesa. 
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Foi requerida a presença da Equipe Técnica da DESO e. após a retirada do 

revestimento (pedra portuguesa) e da tampa. pode-se Constatar que a caixa de ligação não 

Continha tubulação referente ao ramal de esgoto. 

O Pessoal da Diretoria de Operações da DESO retornou ao local, em 3110112018. 

para execução do referido ramal de esgoto e caixa de ligação, 

Foi posteriormente informado pela DESO da conclusão dos trabalhos naquele 

Condomínio. 

A equipe da AGRESE. retornou ao local, em 0610212018. sendo verificado que o 

Condomínio Emanoel Fonseca encontra-se devidamente interligado ao sistema público de 

Coleta de esgoto da DESO. 

Em Inspeção realizada na Estação Recuperadora da Qualidade, ERO - Oeste, 

efetuada pela Equipe da Agrese, ficou comprovada sua operação em condições normais e, 

quanto à qualidade do efluente, a DESO encaminhou cópias dos 03 (três) últimos relatórios 

mensais de Controle de Qualidade de Efluentes. 

O Anexo 1 apresenta o relatório fotográfico das Inspeções realizadas 

O Anexo II Contém 05 relatórios de Controle de Qualidade dos Efluentes da ERQ - 

Oeste. 

6. COBRANÇA DA TAXA DE ESGOTO E CONECÇÃO À REDE PÚBLICA 

Pela Política Nacional de Saneamento Básico (PNSB). Lei Federal n° 11.44512007. 

considera-se esgotamento sanitário as atividades, infraestruturas e instalações operacionais 

de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde 

as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente. 

A PNSB coloca ainda (art. 29) que os serviços públicos de saneamento básico terão 

a sustentabilidade econômico-financeira assegurada. sempre que possível, mediante 

remuneração pela cobrança dos serviços de esgotamento sanitário preferencialmente na 
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forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 

serviços ou para ambos conjuntamente. 

E ainda que (art. 30) a estrutura de remuneração e Cobrança dos serviços públicos 

de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores: 

- Categorias de usuários. distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 

utilização ou de consumo: 

li - Padrões de uso ou de qualidade requeridos: 

iii - Quantidade minima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento 

dos usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente: 

iv - Custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas: 

v - Ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; 

e 

vi - Capacidade de pagamento dos consumidores. 

É importante ainda ressaltar o posto pelo Decreto n° 7.21712010. que regulamenta a 

Lei & 11.44512007, em seu art. 10: 

a remuneração pela prestação de serviços públicos de esgotamento 

sanitário poderá ser fixada com base no volume de água cobrado pelo 

serviço de abastecimento de água. 

E o disposto no art. 11. do Decreto n° 7.21712010. que excetuados os casos 

previstos, 

toda edificação permanente urbana será conectada á rede pública de 

esgotamento sanitário disponível. 

E deste mesmo artigo os incisos: 
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"§ 2°  As normas de regulação dos serviços poderão prever prazo para que 

o usuário se conecte a rede pública, preferencialmente não superior a 

noventa dias. 

§ 30  Decorrido o prazo previsto no § 2°, caso fixado nas normas de 

regulação dos serviços, o usuário estará sujeito às sanções previstas na 

legislação do titular. 

E deste mesmo decreto o art. 46: 

"A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos observará as 

seguintes diretrizes: 

- prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à 

saúde pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 

serviços; 

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

visando o cumprimento das metas e objetivos do planejamento; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime 

de eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

serviços contratados; 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis 

com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na 

prestação dos serviços; e 

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 
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Parágrafo único. Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários 

para os usuários e loca/idades que não tenham capacidade de pagamento 

ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços." 

7. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

É legitima a cobrança de taxa referente à disponibilização dos serviços de 

esgotamento sanitário pela Prestadora de Serviço, principalmente quando da verificação da 

capacidade do pagamento do Usuário. 

É também legítima a cobrança de taxa de esgoto tendo como base o volume cobrado 

pelo serviço de abastecimento de água. 

Constatada a efetiva implantação dos ramais de esgoto e das caixas de ligação dos 

Condomínios Helder Câmara. Parque da Sementeira, Pierre Renoir. e Mansão José Cunha 

e, ficando comprovado que a Prestadora informou aos consumidores acerca de suas 

disponibilidades e condições de operação e com a antecedencia minima exigida, a 

possibilidade de cobrança da taxa de esgoto dos referidos Condomínios deve ser ratificada 

pela AGRESE. 

Quanto á cobrança da taxa de esgoto referente ao Condomínio Emanoel Fonseca, 

dada a ausência do ramal de esgoto. como foi constatada pela equipe técnica da AGRESE. 

ficou caracteriza a indisponibilidade do serviço até a data de sua efetiva implantação: 

3110112018. 

A primeira cobrança afigura-se indevida, devendo a mesma ser desconsiderada, 

acaso ainda não quitada ou abatida das cobranças futuras. se  já adïmplida pelo 

Condomínio. 

Tendo em vista o que foi relatado na Audiência de Mediação e o que ficou 

constatado na Inspeção 'in loco'. ambas realizadas pela AGRESE. são apresentadas as 

seguintes recomendações: 

À Deso 
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Enviar comunicado especifico ao Usuário do Sistema referente a 

disponibilização da Caixa de ligação de coletor público disponibilizada para interligação. 

especificando todas as questões técnicas pertinentes (Critérios aos quais o sistema deva 

atender e diretrizes construtivas para a ligação com a rede pública) inclusive a quanto á 

localização da caixa de ligação, comunicando o prazo para realizar a ligação, o prazo para 

inicio da cobrança pela disponibilização do serviço, as sanções legais cabíveis no caso da 

não realização da ligação pelo usuário, da disponibilização de canal de atendimento para 

quaisquer esclarecimentos técnicos e ainda outras informações que a Companhia julgar 

pertinente. Tal comunicado deverá ser entregue com registro do atestado de recebimento no 

prazo de 60 dias. 

2. DA DEFICIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIZAÇÃO 

DO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

O aviso acerca da disponibilização dos serviços de esgotamento sanitário efetuado 

pela DESO nas faturas encaminhadas aos Condomínios não tem o condão de cumprir com 

o seu objetivo de informar o usuário quanto à disponibilização dos serviços para fins de 

cobrança. Confira-se a redação: 

"COLABORE COM O MEIO AMBIENTE LIGANDO SEU ESGOTO NA CAIXA 

EXISTENTE NA SUA CALÇADA. O SERVIÇO JÁ ESTÁ EM OPERAÇÃO E PASSADO A 

SER COBRADO NA PRÓXIMA FATURA. CASO SEU IMÓVEL NÃO DISPONHA DO 

SERVIÇO, FAVOR DESCONSIDERAR ESTE AVISO. 

A inclusão da frase "CASO O SEU IMÓVEL NÃO DISPONHA DO SERVIÇO. FAVOR 

DESCONSIDERAR ESTE AVISO: repassa para o usuário, indevidamente, a 

responsabilidade de saber se o serviço de esgotamento sanitário já está disponível ou não. 

Esta informação é de conhecimento exclusivo da DESO que deveria, de forma imune a 

dúvidas, comunicar ao usuário. 

Entretanto, ao ser encaminhada a próxima fatura já com a cobrança pelo serviço de 

esgotamento sanitário, dúvidas já não restam acerca da disponibilização do serviço para 

aquela unidade. 
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Desta forma, a partir desta próxima fatura, já não se pode falar em desconhecimento 

acerca da disponibilização dos serviços de esgotamento. 

Diante do exposto, entende a AGRESE que a primeira cobrança afigura-se indevida, 

devendo a mesma ser desconsiderada, acaso ainda não quitada ou abatida das cobranças 

futuras. se  já adimplida pelo Condomínio. 

Por fim, quanto ao prazo para a realização da interligação do condomínio à rede de 

esgotamento sanitário, o art. 11, §2 0 . do decreto 7.21712010 estabelece que o regulamento 

irá fixá-lo em lapso não superior a 90 (noventa) dias, 

A DESO tem adotado o prazo de 30 (trinta) dias, que se encontra em conformidade 

com a regra. Contudo ]  por se tratar de despesa extraordinária que deverá ser arcada pelo 

usuário para a realização da ligação da sua unidade á rede coletora. recomenda-se que, 

deste momento em diante, o aviso de inicio da cobrança seja realizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. prazo razoável para a programação e realização da despesa. 

3. Realizar campanhas publicitárias informando à comunidade acerca da conclusão 

das obras e disponibilização do sistema de esgotamento sanitário. 

Ao Usuário 

1 Observaras informações contidas nas faturas de serviços da DESO. 

2. Executar a interligação do efluente de esgoto à rede coletora. 

3. Contatar a Deso sempre que ocorrer dúvida de procedimento. 

Jean Car os Nas ento Ferreira 

Direto écnico 
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NOTA TÉCNICA N° 0312018 

ANEXO 1 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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Condomínio Parque da Sementeira 
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ESTADO DE SERGIPE 
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Condomínio Helder Câmara 

; 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
AGÉNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Condomínio Edifício Pierre Renoir 
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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Condomínio José Cunha 
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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Condomínio Mansão Emmanuel Fonseca 

Antes 
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ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE 

Condomínio Mansão Emmanuel Fonseca 

Depois 
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ESTADO DE SERGIPE 
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Estação ERQ Oeste 

Detalhe Efluente final 

Vista Geral da ERQ 
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NOTA TÉCNICA N° 0312018 

ANEXO II 

RELATÓRIOS DE CONTROLE DE QUALIDADE 
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DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DO 
SUPERINTEP4DÈNCIA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SUES 

DiA 
mrams%rc) ' 	s ' 	SÚUX$ swseirÂvrs ttè • 'ÀzÃO fl 

_____ ISnW .AMta Uuae are are 
21,75 28.53 731 7.29 00 312,31 

2 3.55 29.20 7.41 1 	1A1 0.10 3135 

3 345  7)3 7223 tIO 407$ 
4 29*5 30,18 7,41 7,3* 0.13 404,62 
5 *95 *13 72* 7,3* 025 372.3* 

2735 2745 7.31 7,10 0,35 4064$ 
737 7,36 00 381.54 

$ 30,2' 3030 7,36 1,41 0,40 3*9,23 
9 29,10 *95 7,33 7.3* 0,1$ 36462 

ii *15 *5 ?33 7,42 0.40 35534 
II 2w *30 72.3 734 ais 33538 
Ii 29,35 20,64 735 739 030 310,77 
13 29,85 20,85 725 737 0.30 293.15 
14 30.15 7030 7.4? 7,44 tIO 34442 
15 325 29.80 7,40 744 

*6 20.15 3,8 7,42 7.44  29231 
1' *75 290 7,42 7,4* 05  

ti 27,65 27,63 7.42 7,42 DII 
19 *45 3.45 734 &fl 413,t$ 
20 29,10 2920 739 7.41 0,10 

21 3.50 *10 7.)7 739  

22 xlor *30 7,41 7,40 0,30 443,OS 

25 29, 29,20 
j 	

7,56 7,13 023 4b154 

24 30.40 3ÓJ$ 7,4$ 7,% 0.10 440 

25 320 28.1* 7,4* 7,30 03$ 416,15 

24 3435 3033 7,4* 7,41 0.10 

27 2*10 2*23 7,3* 7,11 0,30 451,46 

21 395 30,23 7,40 739 030 45234 

3* 30,20 *40 7,4* 7,19 0,15  

3$ 30.05 3030 737 736 03* 4* 

SI *35 30> tIo 7,26 0,05 Mia 

Sei. 	1 3,34 336 73$ "34  

Fonte: SUES/C4uT - Coocdenaçao Sul de Trsamento. 
tAJecÕes nâc reazadas 

JETfIRQ DUARTE MOREIRA 
- StP 04 SIST. D&€SØOTAMENTO SANITÁRIO 

4M00CG00 - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
$O 015 	 Ra Capo Do Ice, nl - P,aa 13 * aso - cEp 49e2fl - k41(one (791 fl26-S -F« Ç739 3220-1003 

Ct 13fl171coçI. - ØGC. ESTADUAL Z7 051 034-2 
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DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DO 

SUPERINTENDÉNCIA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SUES 

ETE: ERQ Oeste 
Endereço: Rua Quinno. sln DIA. Aracaju-SE 
Data de coleta das amostras: 1611012017 
Local de co'eta das amostras: antes do gradeamento (esgoto bruto) / vertedouro (esgoto 
tratado) 
Tratamento DAFA + Iodos ativados + cloração 
Corpo receptor: Rio Pitanga 

PARÂMETROS EFLUENTE VALORES 
j 	

UNIDADE - - 

DBO bnto 127,00 -  mgit 

$40  ando. 

- 

DQO bruto 245,00 

natado 111,00 - 

NITROGÉNIO 
AMONIACAL  

natado 39.53 mg'L N 

SULFETOS j 	natado I660 mgtS 

ÓLEOS E GRAXAS tratado 5,20 rng,L 	- 

COLIFORMES 
TERMO TOLERANTES 

Si*o 3,00E08 NPM/I00 ml 
- 

P14 bruto 7,68  

nado 7,51 

SÓLIDOS 	 brso 
SEDIMENTÁVEIS 

 

0,10 .ntt 

- 0,00 

Fonte: DESOGCVQ- G*iénc4a de ooitoe e vigcia da qualidade 

• 	-. 	
'Refeencia Legai para efluente tratado. Reso3uçào CONAMA n°432011 

Nota: 
NA - Não analisado 

0(50 J1S 	 *&ã Ca.'po do Deito 531 - Pta.413 d. ,k - at 	- T.,to 9$ 322Ç-r - n flj mSIX 
CIP2 134*fltCGOl4o - ~C t$TADU4L -  V451 436-2 	 27 
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Diagnóstico do tratamento: 

• ETE dentro das condições e padrões iegais para o lançamento de efluentes d 
Sistemas de Tratamento de Esgotos Sanitários no que concerne aos segu;nte 
parâmetros. OBO. óleos e graxas, pH e sólidos sedimentáveis, 

A DESO reitera que encontra-se àdispostçáo para esclarecer quaisquer dúvidas 

JETMR10 £ARTE MOREIRA 
4300 oOSS - 54W 	 ESGOTAMENTO SANITARIO 

SILVIO MUCO FARIAS 
4 C DO CC/tO - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

SO *11 	 R,a Capo do fr. 331 - Prs.a 13 de ~» - CZP I.IISaÕ - TSSO (793 322S1X0 - FM (7tt 3226- 10C3 
.aad- 	ds-çon. bv - CIWj- ¶3018 17tOI1 40 - SØC. ESTADUAL 27051 336-2 	 22 
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DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DO 
SUPERINTENDÉNCIA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SUES 

15Q1RATIRAÇQ ' sõtros SWJSCMV 	(flhiJ - ZAO 	b) 

29.65 39€ 7.13 7.40 0I0 410,77 
2 3035 3033 7.50 7,42 030 

3 *1 30A1  7.36 7,37 030 

4 33,35 *23  7.32 035 

5 3020 33.3; 737 7,3$ 0.30 

6 30,15 302D Z40 7.40 0,35 3446 

*10 3,90  7,42 0,10 101.54 

$ 2930 29,45 7,16 7,3* 0I0 ai, 
9 9.70 3.70 7,42 7.42 0,10 423a 
lo 2930 30,10 7.45 7.40 0,39 46154 

11 3k0 3.75 714,3 IAS 010 423a 

12 1 	3.75 3.6* 1 	7,42 7,3$ CIO 

Ii 2945 3,70 7,3$ 736 tio ia 

li *20 3033 7,3* 736 «lo  

15 30 *03 7.33 73) 1,05  

16 30.10 30.03 7,40 7,40 GIZ 

II *20 *18 7,41 7.43 030 3333$ 

L_1S 
395 9$ 737 734 030 272,46 

19 29.60 *23 736 7,37 0.10 112,31 

a 29.75 *15 7.42 7,40 «lO 101,54 

21 30,35 303$ 7$ 7,40 tIO 331,54 

23 SOX 3093 7,36 735 0,05  

23 30,65 738 73$ 0.IG 293*5 

24 29.W 29,45 7.39 737 alô 11134 
25 29.1' 2928 7,37 735 1 	 0,10 tsr'8 

26 3.6* 739 737 moo 
21 *15 303* 1 	7.37 7,40 0,30 

2$ 30,45 SOJ* 737 7.27  11231 

29 30,M) 3030 73$ 7.41 0,10 1)442 

~",45 
3,99 

3320 

*07 

«50 

1,37 

7.27 

737 

«lO 

1 	 t13  

- 

Fo4te: SUES/CStft-. Coos'dsação SU de Trd...... lo. 
A~ Mc 

4300 00IS1JS - SUP(DE $!SI.D54GJ.AMENTO  SANITÀRIO 

4.0 000000 - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
000 915 	 Rua Ca.ço do &t, 33' - N~ 13 do A^0 - CEP: 43-02C-3W - Taøooe (19) 322Ç.1Ødo - F" (73) 322r$003 

.aa dn.asa. -.. coffLb' ciej tS0I$flt000lSa - 45C ESTADUAL 274S1 M -'2 	 7 
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DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DO 
SUPERINTENDÊNCIA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SUES 

ETE ERQ Oeste 
Endereço. Rua Quinno, s/n DIA, Aracaju-SE 
Data de coleta das amostras. 201112017 
Local de coleta das amostras antes do gradeamento çesgoto bruto) 1 vertedouro (esgoto 
tratado) 
Tratamento: DAFA + Iodos ativados + obração 
Corpo receptor: Rio Pitanga 

EPUJENTE 	- 	VAWRLS 	 UNIDADE 

bruto 	 *7,00 	 ing/1. 

nado 	 17.00 

P.4t4PjtflO8 

DBO 

DQO 232,00 1T/'L 

133,00  Uala&, 

NrrRoctNlo Ditado 
AMOACAL  

37,24 zWL N 

- SULFETOS usado 1,20 mg,tS 

ÓLEOS E GRAXAS uvSo 1,50 'ngt 

COLIFORMES 
TERMOTOLERANTES - 

bngo 1.40E+05 UFC'IOO ml 

7,*0E'04  nado 

P11 h~ 7,72 unidada 

SÓLIDOS 
SEDIMENTÁVEIS 

brao 0,50 mVI. 

tratadtl 0.00 

onw utJIbUvu- nia a& aDntroie e vçawaa ca 

- Referênc;a egaI para eN~ fltsdo ReZO4UÇaO CONAMA n430V201 1  

Notas: 
NA - Não anatsado 

[5 

moo~ do Srt 331 - Praia 13 a. .o - r dtflS3N - ttt (7)) 3-1SO - Eu (iSp 3m.i 
-- 	•e 	 . CPJ. 1fltt1flIO14Ø - ISC E3t*DtaAS. V.%I 031-3 	 a 
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Diagnóstico do tratamento: 

ETE dentro das condições e padrões legais para o lançamento de efluentes de 
Sistemas de Tratamento de Esgotos Sanitários no que concerne aos seguintes 
parâmetros DBO, óleos e graxas, pH e sólidos sedimentáveis: 

A DESO reitera que encontra-se á disposição para esclarecer quaisquer dúvidas 

\\\ JETHRq DUARTE MOREIRA 
4300. 	- SUP ESISt ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

SILVIO MÚCIO FARIAS 
40 00.00,D0 - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

ano mi 	ftm C. lo &. 331 - Pra. 13 do Mito - CEP 40620-3W - Ta.w c'r 3220-1000 - .. ri *21-1003 
.-- S' c,ej- ¶311S171C00140- .ac. nTmauAt: 17061331-2 	 45 
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DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DO 

SUPERINTENDËNCIA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SUES 

w. ' Tmom~m 1  • SOLtOS SCrÁvis (nt» "wtzÃo 

30,15 '39 737 0,3$  

-19.1  219Z -$ 03$  

3 292 397 '.42 7.40 

 

00 fl.23 

4 xoo 29.?! 7,4 7,3$  

5 *15 *15 7.45 7,41 030 

6 9.% 290 7,42 74 0.10 24Ô 

*15 7,41 742 0.10 367.69 

3 7,23 7.1* 0.20 

29.60  95$ 7,3$ 2$ 0,10 

li 21.45 2$51 7A 737 0.20 27635 

II 3.20 2935 737 73* 0,10  

12 29,65 2933 7.34 '21 010 

Ii 29M 7.10 7.40 0,1$ 

14 2925 3M 1 36 'X 0,10  

25 3030 30,30 7,35 739 0,10 21W 

14 30.00 29,90 7,39 73$ 0,20  

1' *45 30,43 7.40 7.40 0,20 27W 

1$ 30,20 30.20 136 7.10 0.10 

19 x40 30,53 7,10 7.43 0,20 	 1  

20 3010 32$ 7.35 73) 0,20 32625 

li 30,20 30.33 731 7,39 0.10 3153* 
22 3030 30.25 7,44 7,42 020 320,77 
23 29.65 29.óc,  'A0 7,40 0.13 42923 
24 29.50 211,40 7,40 739 0,10 367. 

25 *25 30, 13$ 7.33 0,10 

24 302D 29.% 734 731 0.50 

27 30.75 30.S2 7A3 7.44 030 2*7? 

2* 303$ *20 740 137 0,10 24254 

29 X60 30$ ?44 745 ')25 146.5' 

34 *10 *20 7,33 7,30 0i0 

31 *10 

70,04 

31,20 

30,01 

'AO 

73* 

7,42 

737 

C'jS 	 1 

01] 

45Ø 

~4045 

Fade SUES/CStJJ'- COOCdSraÇãO Sul de Tratamento 
A*tões não tez 

JETHIF¥OPUARTE MOREIRA 
4.3 ,00- 	

- 

SILVIO MUCIO FARIAS 
400000/DO - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

0€ SOe1s 	 Ria C..ço da &, 331 - P,Ã 13 dt J. ao - CEP-. 41.029-364 - T$flø.w (713 33fl.1000 - Faz (79k 322$-1003 
*a.a*: ØnøØ4es.flcq,s.W . dei: 1301$17I0140 - PPdSC. ESTADUAL 27.061*34-2 
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DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DO 
SUPERINTENDÊNCIA DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SUES 

1 

ETE: ERQ Oeste 
Endereço: Rua Quinno, s/n DIA, Aracaju-SE 
Data de coleta das amostras: 12/1212017 
Local de coleta das amostras: antes do gradeamento (esgoto bruto) / vertedouro (esgoto 
tratado) 
Tratamento: DAFA + Iodos ativados + cloração 
Corpo receptor: Ro Pitanga 

PARÂnnkOS £FLUtMTE VALORES UNIDADE 

DOO Sito I13,00 mg/L 

30,00  usado 

DQO 1 	Sito 156.00 u/L 

131,00  - usado 

NrrROGÊ)aO 
AMONLACAL 

nado 23.94 ntgt N 

SULFETOS nado 1,20 nL S 

LEOS £ GRAXAS nado -  3.90 mg,t 

COLIPORMES 
raM0TOLERÀmtS 

Siso 9.00E06 UFC1I00 ml 

usado 700E+05 

P11 Siso 7,40 unidades 

7,59  usado 

SÓLIDOS 
SEÍMMENTÁVEIS 

Siso 030 mUI. 

Fonte OESOIGCVQ- Gerncia de controle e viglância da qualidade. 

Referência legal Data efluente tratado Resoh.ição CONAMA n13012011 

Notas: 	
- 

NA - Não analisado 

DESO 315 	 Ra Co do e.t. 331- Pita 13 do 	~-Ur as G2O-a - TMScn. 7sp 3fl6..1000 - Faz flt 3221-1003 
e-ama. .SS—n._oøm - CIeJ: t31I I711-90 - IMSC ESTADUAL 27.051 3W2 
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Diagnóstico do tratamento: 

• ETE dentro das condições e padrões legais para o lançamento de efluentes de 
• Sistemas de Tratamento de Esgotos Sanitários no que concerne aos seguintes 

parâmetros: D8O, óleos e graxas, pH e sólidos sedimentáveis, 

A DESO reitera que encontra-se à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas. 

JETURQ DUARTE MOREIRA 
- StJP DE s;STbE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

SILVIO MÚCIO FARIAS 
4.0.0000/DO - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

0(50 915 	 Ria Cr.po do Stto. 331 - Praia 13 d. as» - a?: 45420-3*3 - tSSon. (TE 3225-tOøO - F. (7$ fl25-1003 
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